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LEI NQ l. 597 /93 

"Dispõe sobre o Conselho Municipal de Prote
ção ao Consumidor e dâ outras provid~ncias." 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas ' 
Gerais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei : 

Art. 19 - O Conselho Municipal de Proteção ao Consu
midor tem por objetivo a defesa, a proteção, a divulgaç~o e orien
tacão dos direitos do consumidor, a educacão oara o consumo e o es . . . 
tímulo ã organização de associações de defesa cto consumidor. 

Art. 29 - A gestão do Conselho Municipal de Proteção 
ao Consumidor incumbe: 

I - Ao Conselho Deliberativo; 
II - A Promotoria de Defesa e Proteção do Consumi-

dor da comarca de Santa Luzia, 
Parâgrafo Onico - O Conselho terâ ainda uma Secreta

ria Executiva, com as atribuicões estabelecidas no art. 79, deven
do o Executivo Municipal designar o funcionârio para desempenhar a 
função de Secretãrio Executivo. 

Art. 39 - O Conselho Deliberativo do Conselho tem a 

seguinte composição: 
I - Promotor de Defesa e Proteção do Consumidor; 
II - ·Slecretaria Municioal de Aqricultura: 

III - Secretaria Municipal de Industria e Com~rcio; 
IV - Um representante indicado pelo Chefe do Execu 

tiva Municipal; 
V - Um representante da Câmara Municipal; 
VI - Um representante da OAB, Subseção de Santa Lu-

zia, 

VII - Um representante do CDL de Santa Luzia; 
VIII - Um reoresentante dos Sindicatos dos Trabalha

dores do Munictpio (indicado na forma do Regi 

menta Interno); 
IX - Um representante das Associações Comunitãrias 

locais (indicado na forma do Regimento Inter

no) . 
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Parãgrafo Onico - Na ausência do Promotor de Defesa 

e Proteção do Consumidor, este serã substitu1do por outro Õrgão ' 
do MP, na ordem indicada pelo Procurador Geral de Justiça. 

Art. 49 - Poderão participar da reunião do Conselho 
Deliberativo, sem direito a voto, especialmente, representantes ' 
de õrgãos e entidades da União, Estados e Munic1pios, ou de enti
dades de direito privado, cuja atuação interesse aos objetivos do 

Conselho. 
Art. 59 - Os membros do Conselho Municipal de Defe

sa do Consumidor não perceberão do poder oúblico qualquer remun~ 
raçao em decorrência de sua participação neste Conselho. 

Art. 69 - Compete ao Conselho Deliberativo: 
I - Formular a ool1tica municioal de proteção ao 

II 
Consumidor; 
Promover a articulação e 
das pol1ticas municipais 
ção ao Consumidor; 

compatibilização . ' 

relativas ã prote -

III - Recomendar estudos e pesquisas destinadas a' 
dar suporte a medida de interesse do Canse -

lho; 
IV - Promover ações no sentido de dar maior raciQ 

nalidade e eficiência ãs instituições públi
cas e privadas que, direta ou indiretamente, 

se ocupa do consumidor; 
V - Propor medidas que visem melhorar a qualida-

de de bens e serviços; 
VI - Definir as pol1ticas de informação e prote -

ção ao Consumidor; 
VII - Coooerar com os Õrgãos federais, estaduais e 

municipais de Defesa do Consumidor. (Art.29, 

Inc. I do Projeto da CM/BH): 
VIII - Aprovar as linhas de ação e os projetos ela

borados pela Secretaria Executiva; 
IX - Aprovar o seu regimento interno. 
Art. 79 - A Promotoria de Defesa e Proteçao do Con

sumidor ê a unidade responsãvel pela supervisão, coordenação e o
rientação das atividades do Conselho Municipal de Proteção ao Con 

sumi dor. 
Art. 89 - A Secretaria Executiva, coordenada pela ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA .... ....;;. 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Santa 11.uzla 
1Mfiilll@t·#W®,rot1.g 

CEP 33010-000 - ESTADO OE MINAS GERAIS 

Promotoria de Defesa e Proteção ao Consumidor compete: 

I - Exercer as atividades técnicas necessãrias a 

execução da pol1tica municipal de proteção ao 
consumidor; 

II - Proceder a estudos para o aperfeicoamento de 
recursos instituicionais e legais de proteção 
ao consumidor; 

III - Informar, conscientizar e motivar o consumi -
dor através de programas espec1ficos; 

IV - Fornecer suporte técnico e administrativo ao 
Conselho Deliberativo; 

V - Requisitar dos õrgaos e entidades municipais' 
as informações de interesse do programa muni
cipal de proteçao ao consumidor; 

VI - Exercer outras atividades que lhe forem requi 
sitadas pela Promotoria de Defesa e Proteção' 
do Consumidor; 

VII - Articular-se com organismos de defesa do Con
sumidor de outros munic1pios; 

VIII - Celebrar acordos entre as partes desavindas,' 
submetendo ã chancela do Promotor de Defesa e 
Proteção ao Consumidor; 

IX - Manter, em convênio com outros Õrgãos e enti-

dades locais, serviço de assistência judiciã
ria integral e gratuita para o consumidor ca
rente; 

X - ~xercer outras funções atribu1das pela legis-
lação regulamentada na Lei 8.078/90. 

Art. 99 - Os Õrgãos, entidades e as secretarias munj 
cipais prestarão preferencialmente apoio técnico e administrativo' 
necessãrios ao funcionamento do Conselho ~unicipal de Proteção ~ 

Defesa do Consumidor. 
Art. lOQ - O Prefeito Municipal baixarã Decreto dis

pondo sobre a implantação e funcionamento do serviço municipal de' 

proteção ao consumidor, obedecidos os .cr16clpios previstos nesta' 

Lei. 
Art. 119 - O Executivo colocarã ã disposição do Con

selho, outros servidores necessãrios ao seu funcionamento. 
Art. 129 - Para ocorrer as despesas com a presente ' 
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Lei, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito e~ 
pecial atravês de anulações de dotações do orçamento vigente. 

Art. 139 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua' 
publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

de 1993. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 14 de maio 

M~cr- ~(5Y.,??~~~ 
ifÍL;ON DE SOUSA VIEIRA 

PREFEITO~MUNICIPAL 

JOAQU 


